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LEI N.º 5.485 – de 21 de dezembro de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.085.401,59.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.085.401,59 (um milhão, oitenta e cinco mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141364.203 – Transporte Escolar Rural.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5044).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ...............................................…....................................... R$ 250.000,00
1236541344.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5046).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ............................................................….......................... R$ 385.000,00
1236141344.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5050).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ..................................................…........................................ R$ 6.763,85
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5047).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ..........................................….............................................. R$ 45.210,94
1236541384.218 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5049).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ...................................…................................................... R$ 130.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5048).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ..............................….......................................................... R$ 41.417,28
1236541354.201 – Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias.
33903000 – Material de Consumo (5051).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ........................….............................................................. R$ 150.000,00
1236141344.199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
44905100 – Obras e Instalações (5052).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ....................….................................................................... R$ 77.009,52
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141354.202 – Modernização das Cozinhas Escolares.
33903000 – Material de Consumo (1659).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .............…......................................................................... R$ 100.259,20
1236141374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, para o Regular Funcionamento das Escolas.
33903000 – Material de Consumo (1073).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: .......…............................................................................... R$ 289.120,57
1236141374.206 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas e Veículos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1079).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: …...................................................................................... R$ 665.623,17
1236141374.207 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas e Veículos.
33903000 – Material de Consumo (1081).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ..........................….............................................................. R$ 30.398,65
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,[image: image2.jpg]



Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 22/12/2022.
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